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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


EMENDA ADITIVA N.º 01 AO PROJETO DE LEI N.º 210/2022
Emenda Aditiva de uma Atividade ao Programa de Trabalho da Unidade Orçamentária SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL integrante do Quadro de Detalhamento de Despesa, parte anexa ao Projeto de Lei n. 210/2022 de autoria do Poder Executivo.
Adita-se ao Programa de Trabalho da Unidade Orçamentária SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL integrante do Quadro de Detalhamento de Despesa, parte anexa ao Projeto de Lei nº. 210/2022 de autoria do Poder Executivo, a seguinte Atividade: Repasse no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), elemento de despesa Subvenções Sociais, devendo ser destinado R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) a cada uma das seguintes entidades de assistência social de nossa cidade: a) Instituto das Artes e Movimento – MOVART; b) Obras Sociais Espíritas Eurípedes Barsanulfo; c) Associação Obras Sociais Augusto Lima; d) Centro Espírita Caminheiros do Bem; e) Centro Espírita Estudantes do Evangelho; f) Lar Ebenézer - Casa de apoio ao idoso; g) Recanto do Idoso de São Vicente de Paulo; h) Fraternidade Louvor e Adoração – FRATERS.

Para fazer face às despesas decorrentes desta inclusão, anula-se igual valor do Projeto CONST. AMPL. DUPL. URB. REV. E MELHOR. VIAS URBANAS, elemento de despesa, Obras e Instalações, ficha 298, incluso no Programa de Trabalho da Unidade Orçamentária Secretaria Municipal de Obras Públicas e Mobilidade Urbana integrante do Quadro de Detalhamento de Despesa, parte anexa ao Projeto de Lei n.º 210/2022.

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 26 de outubro de 2022. 

Fernanda de Castelha Afonso

Vereadora do PMN

JUSTIFICATIVA

As entidades e organizações beneficentes de assistência social são parceiras da administração pública no atendimento às famílias, indivíduos e grupos em situação de vulnerabilidade ou risco social e pessoal e, por isso, integram a rede socioassistencial junto aos entes públicos (órgãos gestores) e os conselhos de assistência social, formando o Sistema Único de Assistência Social.

Sem a atuação das entidades beneficentes de assistência social, as pessoas em situação de vulnerabilidade social seriam bastante afetadas e as mazelas sociais seriam ainda maiores.

As entidades relacionadas nesta emenda desenvolvem relevantes projetos em benefício da população, atuando fortemente na educação, cultura e assistências social do povo araxaense, razão pela qual apresento esta medida que tem por objetivo fortalecer essas entidades, para que continuem atuando na diminuição da vulnerabilidade social, garantindo ao cidadão araxaense o acesso a direitos fundamentais, além de promover a inclusão social. 
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